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PORTARIA AP Nº 1110 DE 18 DE MAIO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/385392 
E SISPREV Nº 2026.04.0956P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, CAR-
MEM LUIZA PEREIRA DA SILVA, mat. nº 6317464/2, no cargo de Professor 
Classe Especial, nível F, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 11.469,30 (Onze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais 
e trinta centavos).

Total de Proventos 11.469,30 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1334479
PORTARIA AP Nº 1231 de 27 de maio de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2023/731217 E 
SISPREV Nº 2026.04.0778P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV, V e §§ 2º, 3º, 4º, 
incisos I, II, III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o artigo 36-A da Lei Complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021, CONCEICAO DE MARIA 
MELO BENOLIEL, mat. nº 5430828/3, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, 
Nível B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.902,99 
(Cinco mil, novecentos e dois reais e noventa e nove centavos).

84% da média aritmética (R$ 7.027,37)
Total de Proventos

5.902,99
5.902,99

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de Junho de 2026
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1334483
PORTARIA AP Nº 1175 DE 20 de Maio de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/278889 
E SISPREV Nº 2026.04.1005P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, DIRCE DAS GRACAS 
FERREIRA, mat. nº 37811902, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, nível 
G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$15035,92 
(Quinze mil, trinta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Total de Proventos 15.035,92 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1334487
PORTARIA AP Nº 1.153 DE 20 DE MAIO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/154430 
E SISPREV Nº 2026.04.0986P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 

nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, MARIA NILCE SILVA 
DE SOUSA, mat. nº 684708/1, na função de Professor Colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$15.353,81 (quinze mil, trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e 
um centavos).

Total de Proventos 15.353,81 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1334489
PORTARIA AP Nº 1.009 DE 11 de Maio de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/1173611 
E SISPREV Nº 2026.04.0867P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021, 
JOSE FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA, mat. nº 392871/1, na 
função de Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 14.059,62 (Quatorze mil, cinquenta 
e nove reais e sessenta e dois centavos).

Total de Proventos 14.059,62

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Junho de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1334491
PORTARIA PS Nº 1.085 DE 14 DE MAIO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3814217.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
§5º e §10, inciso I e II, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, inciso I e II, 
29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.206,87 (cinco 
mil duzentos e seis reais e oitenta e sete centavos), em favor de ORLANDO 
JOSÉ OLIVEIRA DO AMARAL, na condição de filho deficiente do ex-segu-
rado João Orlando Galeno Amaral, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria da Fazenda - SEFA, onde exerceu o cargo Marinheiro Fluvial de 
Conves, sob a matrícula n° 5140153/1, falecido em 27/03/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/12/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1334534
PORTARIA PS Nº 974 DE 06 DE MAIO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3248167.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso I, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito 
Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$12.101,69 (doze mil cento 
e um reais e sessenta e nove centavos), em favor de MARIA MANUELA 
QUEIROZ GUIMARÃES, na condição de cônjuge do ex-segurado Claudio 
Marçal Guimarães, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Científica 
do Pará, onde exerceu o cargo de Perito Médico Legista, mat. nº 55212/1, 
falecido em 19/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


